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<!ID816109-0>DECRETO No- 5.502, DE 29 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a Comissão Especial de Re-
cursos -CER, do Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária - PROAGRO, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.969, de 11 de
dezembro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 1o É mantida no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, a Comissão Especial de Recursos - CER, com a
finalidade de julgar, em única instância, os recursos relativos à apu-
ração de prejuízos e respectivas indenizações, no âmbito do Programa
de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO.

Art. 2o São membros da CER os representantes:

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
que será seu presidente;

II - do Ministério do Desenvolvimento Agrário;

III - do Ministério da Fazenda;

IV - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - do Banco Central do Brasil;

VI - do Banco do Brasil S.A.;

VII - da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária;

VIII - da Federação Brasileira de Bancos;

IX - da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil;

X - da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agri-
cultura;

XI - da Organização das Cooperativas Brasileiras; e

XII - da Associação Brasileira de Empresas de Planejamento
Agropecuário.

§ 1o Os membros da CER e respectivos suplentes serão
designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, mediante indicação dos titulares dos órgãos e entidades
representados.

§ 2o O regimento interno da CER será aprovado em ato do
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3o Os ajustes e adequações nas denominações, e a in-
clusão, substituição ou exclusão de órgãos e entidades representados
na CER passam a ser de competência do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 4o O julgamento dos processos da CER será realizado
por turmas de julgamento, compostas por membros titulares e res-
pectivos suplentes de representações distintas.

Art. 5o Os serviços da Secretaria-Executiva da CER serão pro-
vidos pelo Departamento de Gestão de Risco Rural, da Secretaria de Po-
lítica Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 6o As decisões da CER serão executadas pelo Banco
Central do Brasil.

Art. 7o A participação dos membros na CER é considerada ser-
viço de natureza relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revoga-se o Decreto no 99.364, de 3 de julho de 1990.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues

<!ID816109-0>

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2005

Dá nova redação ao inciso II do art. 1o do
Decreto de 31 de maio de 2005, que declara
de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 1o do Decreto de 31 de maio de 2005,
que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis
rurais que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - 'Fazenda Tinguí e Lagoa do Sapato', com área registrada
de dois mil, setecentos e vinte e um hectares, oitenta e um ares e
vinte e oito centiares, e área medida de mil, novecentos e quarenta e
nove hectares, sessenta e nove ares e oitenta e nove centiares, si-
tuado no Município de Sítio do Quinto, objeto dos Registros nos R-
2-543, fls. 279, Livro 2-B, e R-1-3.777, fls. 99, Livro 2-P, do Car-
tório de Registro de Imóveis de Comarca de Jeremoabo, Estado da
Bahia (Processo INCRA/SR-05/no 54160.002501/2003-78).” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID816110-0>

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2005

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério do Trabalho e Emprego e de Transferências a Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, crédito suplementar no valor global de R$ 728.451.120,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida nos arts. 4o, inciso I, alínea “b”, e 5o, inciso I,
da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de
25 de janeiro de 2005), em favor do Ministério do Trabalho e Emprego e de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor global de R$ 728.451.120,00 (setecentos e
vinte e oito milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil, cento e vinte reais), para atender às pro-
gramações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação da Contribuição do Salário-Educação, no valor de R$ 504.451.120,00
(quinhentos e quatro milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil, cento e vinte reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte
e quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL 224.000.000

11 331 0099 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL - NACIO-
NAL

224.000.000

S 3 1 90 0 180 224.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 224.000.000

TOTAL - GERAL 224.000.000

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73107 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

504.451.120

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0369 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCA-
CAO

504.451.120

28 845 0903 0369 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCA-
CAO - NACIONAL

504.451.120

F 3 1 30 0 11 3 260.065.283

F 3 1 40 0 11 3 244.385.837

TOTAL - FISCAL 504.451.120

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 504.451.120
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<!ID816109-0>DECRETO No- 5.502, DE 29 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a Comissão Especial de Re-
cursos -CER, do Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária - PROAGRO, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.969, de 11 de
dezembro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 1o É mantida no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, a Comissão Especial de Recursos - CER, com a
finalidade de julgar, em única instância, os recursos relativos à apu-
ração de prejuízos e respectivas indenizações, no âmbito do Programa
de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO.

Art. 2o São membros da CER os representantes:

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
que será seu presidente;

II - do Ministério do Desenvolvimento Agrário;

III - do Ministério da Fazenda;

IV - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - do Banco Central do Brasil;

VI - do Banco do Brasil S.A.;

VII - da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária;

VIII - da Federação Brasileira de Bancos;

IX - da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil;

X - da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agri-
cultura;

XI - da Organização das Cooperativas Brasileiras; e

XII - da Associação Brasileira de Empresas de Planejamento
Agropecuário.

§ 1o Os membros da CER e respectivos suplentes serão
designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, mediante indicação dos titulares dos órgãos e entidades
representados.

§ 2o O regimento interno da CER será aprovado em ato do
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3o Os ajustes e adequações nas denominações, e a in-
clusão, substituição ou exclusão de órgãos e entidades representados
na CER passam a ser de competência do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 4o O julgamento dos processos da CER será realizado
por turmas de julgamento, compostas por membros titulares e res-
pectivos suplentes de representações distintas.

Art. 5o Os serviços da Secretaria-Executiva da CER serão pro-
vidos pelo Departamento de Gestão de Risco Rural, da Secretaria de Po-
lítica Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 6o As decisões da CER serão executadas pelo Banco
Central do Brasil.

Art. 7o A participação dos membros na CER é considerada ser-
viço de natureza relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revoga-se o Decreto no 99.364, de 3 de julho de 1990.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues

<!ID816109-0>

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2005

Dá nova redação ao inciso II do art. 1o do
Decreto de 31 de maio de 2005, que declara
de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 1o do Decreto de 31 de maio de 2005,
que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis
rurais que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - 'Fazenda Tinguí e Lagoa do Sapato', com área registrada
de dois mil, setecentos e vinte e um hectares, oitenta e um ares e
vinte e oito centiares, e área medida de mil, novecentos e quarenta e
nove hectares, sessenta e nove ares e oitenta e nove centiares, si-
tuado no Município de Sítio do Quinto, objeto dos Registros nos R-
2-543, fls. 279, Livro 2-B, e R-1-3.777, fls. 99, Livro 2-P, do Car-
tório de Registro de Imóveis de Comarca de Jeremoabo, Estado da
Bahia (Processo INCRA/SR-05/no 54160.002501/2003-78).” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID816110-0>

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2005

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério do Trabalho e Emprego e de Transferências a Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, crédito suplementar no valor global de R$ 728.451.120,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida nos arts. 4o, inciso I, alínea “b”, e 5o, inciso I,
da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de
25 de janeiro de 2005), em favor do Ministério do Trabalho e Emprego e de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor global de R$ 728.451.120,00 (setecentos e
vinte e oito milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil, cento e vinte reais), para atender às pro-
gramações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação da Contribuição do Salário-Educação, no valor de R$ 504.451.120,00
(quinhentos e quatro milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil, cento e vinte reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte
e quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL 224.000.000

11 331 0099 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL - NACIO-
NAL

224.000.000

S 3 1 90 0 180 224.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 224.000.000

TOTAL - GERAL 224.000.000

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73107 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

504.451.120

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0369 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCA-
CAO

504.451.120

28 845 0903 0369 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCA-
CAO - NACIONAL

504.451.120

F 3 1 30 0 11 3 260.065.283

F 3 1 40 0 11 3 244.385.837

TOTAL - FISCAL 504.451.120

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 504.451.120
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ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 224.000.000

99 999 0999 0998 0143 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS VINCULADOS
AO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT

224.000.000

S 9 0 99 0 180 224.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 224.000.000

TOTAL - GERAL 224.000.000

<!ID816111-0> DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis rurais que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18,
letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Independência”, com área de quatrocentos e trinta e dois hectares e quarenta ares,
situado no Município de Passira, objeto dos Registros nos R-2-1.115, fls. 73v, Livro 2-F, R-3-2.784, fls.
58v, Livro 2-O, R-1-2.395, fls. 56v, Livro 2-M, R-2-1.009, fls. 20v, Livro 2-F, R-2-2.782, fls. 57v, Livro
2-O, e R-3-109, fls. 47, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Passira, Estado
de Pernambuco (Processo INCRA/SR-03/no 54140.002394/2003-16);

II - “Fazenda Reata, Sítio Meladinha e outros”, com área de quatro mil, trezentos e trinta e sete
hectares e setenta e três ares, situado no Município de Assú, objeto dos Registros nos R-1-4.211, fls. 245,
Livro 2-T, R-2-4.396, fls. 134, Livro 2-U, R-2-2.967, fls. 192, Livro 2-PU, R-1-4.397, fls. 135, Livro 2-U,
R-2-4.395, fls. 133, Livro 2-U; R-2-3.624, fls. 255, Livro 2-R, R-2-3.008, fls. 233, Livro 2-P, R-6-148, fls.
52, Livro 2-B, R-1-4.484, fls. 224, Livro 2-U, R-1-4.718, fls. 182, Livro 2-V, R-1-4.966, fls. 132, Livro 2-
G, R-1-4.719, fls. 183, Livro 2-V, R-1-4.413, fls. 151, Livro 2-U, R-3-3.078, fls. 02, Livro 2-Q, R-3-1.215,
fls. 217, Livro 2-I; R-1-4.495, fls. 235, Livro 2-U, R-10-466, fls. 70v, Livro 2-E, R-2-2.075, fls. 186, Livro
2-M, R-2-3.257, fls. 192, Livro 2-Q, R-4-1.082, fls. 82, Livro 2-H, R-2-2.492, fls. 09, Livro 2-O, R-2-
3.109, fls. 33, Livro 2-Q, R-3-3.196, fls. 121, Livro 2-Q, R-2-3.249, fls. 174, Livro 2-Q, e R-1-4.485, fls.
225, Livro 2-U, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Assú, Estado do Rio Grande do Norte
(Processo INCRA/SR-19/no 54330.000417/2004-00);

III - “Fazenda São Francisco I”, com área de três mil, duzentos e doze hectares, dezesseis ares e
sessenta e um centiares, situado no Município de Ananás, objeto da Matrícula no 698, Ficha 1, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ananás, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no

54400.001067/2004-10); e

IV - “Fazenda São Francisco II”, com área de três mil, du-
zentos e doze hectares, dezesseis ares e sessenta e um centiares, situado
no Município de Ananás, objeto da Matrícula no 699, Ficha 1, Livro 2,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ananás, Estado do
Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no 54400.001077/2004-55).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID816115-0> DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Angicos/Santa Cláudia”, com área registrada de
três mil, cento e cinqüenta e seis hectares e quarenta e sete ares, e
medida de três mil e oitenta e três hectares, vinte e seis ares e oitenta
e cinco centiares, situado no Município de Porteirinha, objeto dos Re-
gistros nos R-1-3.885, fls. 01, Livro 2, e R-1-10.211, fls. 01, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porteirinha, Estado de
Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no 54170.004368/2003-75); e

II - “Fazenda Transval/Santa Rita”, com área registrada de
mil, cento e noventa hectares, cinqüenta e um ares e dois centiares, e
área medida de mil, cento e sessenta e cinco hectares, trinta e seis
ares e noventa e quatro centiares, situado no Município de Jequi-
tinhonha, objeto dos Registros nos R-1-1.320, fls. 09, Livro 2-D, R-1-
6.603, Ficha 4.492, Livro 2, e Matrícula no 283, fls. 139v/140, Livro

Matriz 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Je-
quitinhonha, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no

54170.007797/2004-85).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto
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Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Batalha”, com área de seiscentos e sessenta e oito
hectares, vinte ares e noventa e seis centiares, situado no Município de
Serra Talhada, objeto do Registro no R-2-14.914, fls. 35, Livro 2-AU, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Serra Talhada, Estado
de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000097/2005-98);

II - “Fazenda Várzea Grande”, com área de mil, trezentos e
cinqüenta e um hectares, cinqüenta e sete ares e quarenta e nove cen-
tiares, situado nos Municípios de Orocó e Cabrobó, objeto da Trans-
crição no 3.888, fls. 71v, Livro 3-J, e AV-1-3.888, fls. 71v, Livro 2-J,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cabrobó, Estado de
Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000272/2005-47);

III - “Fazenda Mulungu”, com área de mil, quatrocentos e
trinta e seis hectares e sessenta ares, situado no Município de Ibi-
mirim, objeto dos Registros nos R-2-754, fls. 77v, Livro 2-D, e R-4-
570, fls. 89, Livro 2-C, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Inajá, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no

54141.000495/2004-23);

IV - “Fazenda Carnaúba do Ajudante”, com área de trezentos e
quarenta e sete hectares, um are e oito centiares, situado no Município
de Serra Talhada, objeto dos Registros nos R-4-2.522, fls. 206, Livro 2-
N, R-2-1.651, fls. 235, Livro 2-K, e R-3-1.027, fls. 110, Livro 2-I, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Serra Talhada, Estado
de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000201/2004-63); e

V - “Fazenda Cachoeira”, com área de quatro mil e quarenta
e um hectares, situado no Município de Serra Talhada, objeto do
Registro no R-1-5.785, fls. 174, Livro 2-Z, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Serra Talhada, Estado de Pernambuco (Pro-
cesso INCRA/SR-29/no 54141.001403/2004-22).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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Dá nova redação ao art. 1o do Decreto de
31 de agosto de 1998, que declara de in-
teresse social, para fins de reforma agrária,
o imóvel rural denominado “Fazenda Bi-
rimbau/Lameira das Pedras/Algodões/ Cipó
de Leite/Tanque Novo da Fazenda Birim-
bau/ Formigas/Pirangi/Angico”, situado no
Município de Conceição do Coité, Estado
da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,




